
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

"REQUERIMENTO  DE  ENVIO  DE
INFORMAÇÕES  E  DOCUMENTOS  À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, O ENVIO DE RELAÇÃO E
CÓPIA  DE  TODOS  OS  CONTRATOS
FIRMADOS NO PERÍODO DE 02/02/2023
ATÉ A PRESENTE DATA."
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente 
Com base no que dispõe os artigos 161 e 162, §3º, Inciso V e VI, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cuiabá, solicito ao Exmo. Presidente Senhor Ver. Chico 2000, o envio do presente
Requerimento ao Exmo. Sr. Emanuel Pinheiro, Prefeito Municipal de Cuiabá, para que determine à
Secretaria Municipal de Educação, que encaminhe a essa Casa de Leis, dentro de prazo de 15 (quinze)
dias,  em  conformidade  ao  que  determina  o  Art.  64  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Cuiabá,
informações concernentes aos gastos com contratos de prestação de serviços, englobando o período
de 02/02/2023 até a presente data, com o encaminhamento de relação e cópias de todos os contratos
vigentes e finalizados, com detalhamento por empresa, relatório do fiscal de contrato, eventuais
aditivos contratuais, planilhas e históricos de pagamentos realizados e pagamentos ainda pendentes. 
JUSTIFICATIVA 
Por determinação da Constituição da República a Câmara Municipal é encarregada de acompanhar a
execução do orçamento do município e  verificar  a  legalidade e  legitimidade dos atos  do Poder
Executivo, sendo que aos vereadores além da função de avaliar permanentemente a gestão e as ações
do Prefeito, cabe a obrigação de fiscalizar os contratos firmados pela Administração Pública, devendo
ser informados com precisão sobre os pormenores contratuais e quais os gastos realizados. 
Por isso se faz necessário as informações solicitadas ao Executivo Municipal, pois isso dará aos
vereadores base concreta para subsidiar reposta adequada à população. 
Dessa forma, para desempenhar com esmero as suas funções, é necessário que ao Vereador seja dado
conhecimento pormenorizado dos contratos e pagamentos realizados pela Secretaria Municipal de
Educação, para que assim possa, além de prestar informações adequadas à população, verificar a
pertinência dos contratos, pagamentos efetuados, a boa prestação dos serviços e a correta aplicação dos
recursos públicos. 
Assim, ante todo o acima exposto, submetemos a apreciação desta Casa de Leis para o conhecimento
do presente requerimento, bem como, requeremos o atendimento à solicitação das informações pela
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Secretaria Municipal de Educação aos documentos acima apontados. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de novembro de 2023.

 
 
 

Rogério Varanda (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador
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